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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.217 DE 16 DE MAIO DE 2025
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR E DOAR ÓCULOS DE GRAU A PESSOAS DE BAIXA RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JULIO FERREIRA DO CARMO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir e doar óculos de grau a pessoas de baixa renda, alunos de família de baixa renda matriculados no ensino público do município ou do estado, mediante processo licitatório, com o objetivo de garantir melhores condições de saúde visual à população vulnerável.
Parágrafo único. Terão prioridade no benefício as pessoas com deficiência, idosos e crianças em idade escolar matriculados no ensino público municipal e estadual.

Art. 2º.A concessão do benefício será realizada conforme a disponibilidade financeira e orçamentária do Município.
Art. 3º.As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Miguelópolis, 16 de maio de 2025. 
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